	


	Acordo Coletivo De Trabalho 2020/2021 

	NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 

MR018536/2020 


	SINDICATO TRAB IND METALURGICA MEC MAT ELETR.RIO VERDE, CNPJ n. 00.951.050/0001-54, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). RONE ROSA DE LIMA;
 
E 

HAIALA METALURGICA LTDA, CNPJ n. 02.437.341/0001-54, neste ato representado(a) por seu Diretor, Sr(a). RODRIGO MARQUES FERNANDES ;
 
celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de julho de 2020 a 31 de março de 2021 e a data-base da categoria em 01º de abril. 


CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO, com abrangência territorial em Quirinópolis/GO. 


Salários, Reajustes e Pagamento 

Piso Salarial 


CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL 



Fica estabelecido o piso salarial de acordo com as classificações para os profissionais metalúrgicos e demais profissionais e colaboradores contratados e, obedecendo o PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS da empresa HAIALA METALÚRGICA LTDA.
  
PROFISSIONAL “A” 



R$ 1.045,00
PROFISSIONAL “B” 



R$ 1.081,09
PROFISSIONAL “C” 



R$ 1.168,74
MOTORISTAS 



          R$ 1.417,23
VIGILANTE




           R$ 1.361,54
 
Parágrafo Primeiro: A classificação profissional estabelecida nesta cláusula, será assim definida para todos os fins:
I. PROFISSIONAL “A” – Aquele que estiver durante o período de experiência, ou seja, 90 dias primeiros de contrato.
II. PROFISSIONAL “B” – Aquele que estiver com mais de 90 dias e até 1 ano na empresa.
III. PROFISSIONAL “C” – Aquele que estiver com mais de 1 ano na empresa.
 
Paragrafo Segundo - Os reajustes salariais bem como as normas constantes neste Termo de Acordo Coletivo não poderão em caso algum, motivar redução ou supressão do salário base, não se aplicando reajustes sobre os salários variáveis.
Reajustes/Correções Salariais 


CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE SALARIAL 



Devido à pandemia COVID-19, as incertezas do mercado, e tendo estendido a validade das Cláusulas da data-base Abril 2019/Março 2020 até o dia 31 de Junho de 2020, a empresa HAIALA METALURGICA LTDA, se compromete a discutir, juntamente com o sindicato dos trabalhadores - SINTMRV - No mês de Julho de 2020, o reajuste salarial referente à data-base abril/2020/Março 2021.
Considerando o estado de calamidade pública reconhecido no Decreto Legislativo nº 6 de 20 de março de 2020, as incertezas de mercado causada diante a pandemia do CORONAVIRUS – COVID 19, estendeu-se a clausula da data-base anterior abril/2019 a março/2020 até o dia 30 de junho de 2020, a empresa HAIALA METALURGICA LTDA e o Sindicato dos Trabalhadores – SINTMRV, poderão, em não havendo um decreto findo da pandemia COVID 19, a alongar ou estender por mais 90 (noventa) dias a contar de 30 de junho de 2020 a data base atual de 30/06/2020 para 30 de setembro de 2020, quando poderá haver reajuste salarial para o período base outubro/2020 a abril/2021.
Parágrafo Único: O período da data base compreendido de abril/2018 a março/2020, prolongado entre a nos termos acima, será reconhecido pelas partes como período de CALAMIDADE PUBLICA e, acordam como benefício no período da calamidade pública, a garantia de emprego e a não se aplicará nesse período qualquer reajuste salarial, exceto se demonstrado pela a Haiala a recuperação das vendas em condições de manutenção do emprego.
Descontos Salariais 


CLÁUSULA QUINTA - DESCONTO E FOLHA 



O empregador poderá descontar na folha de pagto débitos dos empregados referentes a convênios firmados com outras empresas.
Parágrafo Único:  Fica reservado a empresa o direito de desconto em folha de seus empregados, prejuízos materiais (em veículos, computadores, máquinas, equipamentos, ferramentas, prédios) causados por culpa ou negligência do empregado, assim como multas de trânsito. 
Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo 


CLÁUSULA SEXTA - MEDIDAS DE CONTINGÊNCIA FRENTE A PROPAGAÇÃO DA COVID-19 



Com supedâneo nas Medidas Provisórias 927, de 22 de março de 2020, e 936 de 01 de Abril de 2020, a vigorar durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020 e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19), a Haiala com o objetivo maior de apoio integral ao combate a pandemia causada pelo novo coronavirus, garantia de emprego aos trabalhadores, e a garantia da atividade industrial, realiza plano de enfrentamento à crise causada pela COVID-19 com as seguintes condições:
 Parágrafo Primeiro – Vigência e Data Base
Considerando a emergência que impõe a pandemia causada pelo novo CORONAVIRUS COVID-19, o estado de calamidade pública reconhecida pelo decreto legislativo nº 6 de 20 de março de 2020, o decreto do Governo do Estado de Goiás do dia 20 de março de 2020, os impactos financeiros e econômicos para as atividades produtivas e empresariais, com sustentação no artigo 30 da MP 927/2020, prorroga-se a vigência do acordo registrado sob nº GO000448/2019 e data-base 2018/2020 da categoria para 30 de Junho de 2020, podendo ser reeditada as Medidas Provisórias Federal e Estadual ser prorrogado a data base automaticamente, como forma de garantir a atividade empresarial e o emprego. 
Parágrafo Segundo – Redução de Jornada e Suspensão de Contrato de Trabalho
Caracterizado o motivo de força maior em razão da pandemia do COVID-19, fica autorizada a redução de jornada de trabalho bem com a suspensão do contrato de trabalho, conforme regras definidas na MP 936/2020.
Parágrafo Terceiro – Compensação de Feriados
A Haiala Metalúrgica Ltda, a seu critério, poderá transferir os dias de folgas dos feriados nacionais previstos para ano de 2020.
Parágrafo Quarto – Trabalho em sistema Home Office
A empresa poderá alterar a seu critério o regime de trabalho presencial para o Home Office afim de minimizar os riscos relativos ao COVID-19 reduzindo o fluxo de pessoas em suas dependências.
a)      O empregado que tiver seu contrato de trabalho alterado para o Home Office poderá ter também sua jornada reduzida mediante acordo individual de redução de jornada previsto na MP 936/2020.
 Parágrafo Quinto – Férias coletivas ou individuais
Em decorrência da paralisação parcial ou total das atividades da empresa, em decorrência de restrições de saúde e/ou de produção, por atos governamentais, dificuldades econômicas e técnicas de produção e outros motivos decorrentes da epidemia mundial de COVID 19, o Sindicato e a empresa ajustam regras especiais para a concessão de férias, coletivas e individuais, que poderão ser utilizadas parcial ou totalmente, nos seguintes termos: 
a)       A empresa poderá utilizar a alternativa das férias individuais ou coletivas, com a concessão de aviso de 48 (quarenta e oito horas) de antecedência, em previsão que prevalece sobre os prazos estabelecidos na CLT. Em situações ainda mais excepcionais, como a de superveniência de regras estatais restritivas de realização de qualquer atividade, sem pré-aviso, a empresa estará autorizada a avisar férias imediatamente, sem o prazo acima definido; 
b)      Também em decorrências da situação especial, caso haja a necessidade de a empresa manter em atividade, total ou parcial, alguns empregados de determinado setor ou setores, para fins de manutenção e/ou continuidade residual do processo produtivo, o fato não descaracteriza as férias como tipicamente coletivas; 
c)       As férias poderão ser concedidas por antecipação, sem que o empregado tenha completado o período aquisitivo; 
d)      Também excepcionalmente, ajustam as partes que os dias de férias e o correspondente terço constitucional serão pagos juntamente com o salário do mês em que findar o gozo das férias, não se aplicando a regra do art. 145 da CLT; 
e)       O 1/3 constitucional das férias, poderá, a critério da empresa, ser pago junto com o 13º Salário de 2020;
f)        Os termos acima se aplicam inclusive as férias ocorridas no período de 20 de março de 2020 até 31 de dezembro 2020;
g)        Nestas situações as férias poderão ter início no período de dois dias que antecede feriado ou dia de repouso semanal remunerado.
 Parágrafo Sexto – Banco de Horas Especial
A empresa poderá adotar banco de horas especial durante a vigência do presente acordo, que obedecerá aos seguintes critérios: 
a)       Os empregados poderão receber folgas em dias ou horas, em decorrência de paralisação total ou parcial das atividades da empresa; 
b)       As horas em folgas poderão ser compensadas, com dias ou horas trabalhados, respeitados os limites legais e a garantia do gozo do repouso semanal remunerado, até o dia 31 de dezembro de 2021; 
c)       As horas não trabalhadas serão compensadas como “hora por hora” sem pagamento de adicionais de hora extra; 
d)       O acréscimo de salário correspondente às horas suplementares fica dispensado, quando o excesso de horas de um dia for compensando pela correspondente diminuição em outro dia de maneira que não exceda no período, à soma da jornada semanal de trabalho acordada em acordo individual de redução de jornada. 
e)       As horas não trabalhadas poderão ser compensadas também nos feriados oficiais. 
Parágrafo Sétimo– Poderá ser aplicado ao trabalhador outras condições estabelecidas nas MP 927 e MP 936/2020 e demais legislações posteriores que possam vir a ser editada em razão da calamidade pública, causada pela pandemia coronavírus.
 
Nestas situações as férias poderão ter início no período de dois dias que antecede feriado ou dia de repouso semanal remunerado

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros 

Outras Gratificações 


CLÁUSULA SÉTIMA - DE OUTROS PRÊMIOS 



Assegurado o piso salarial estabelecido neste Acordo, é facultado à empresa o pagamento de premiação, que não será incorporado a remuneração e, que esta não comprometa a segurança do trabalhador, em especial ao profissional do transporte de carga.
Prêmios 


CLÁUSULA OITAVA - DO PRÊMIO DE ASSIDUIDADE/PONTUALIDADE 



  A empresa HAIALA METALÚRGICA LTDA concederá aos empregados que cumprirem integralmente sua jornada normal diária de trabalho em todos os dias úteis do mês em referência, não se tolerando atrasos ou faltas, ainda que justificadas por atestados médicos, prêmio mensal decorrente de assiduidade e pontualidade, com base no salário mensal, será reajustado por este termo de acordo de trabalho, conforme descrito na tabela abaixo:
 
Salário até R$ 1.184,99 - Prêmio de R$205,00 (Duzentos e cinco reais);
 Salário de R$ 1.185,00 a R$ 1.721,99 - Prêmio de R$165,00 (Cento e sessenta e cinco reais);
 Salário acima de R$ 1.722,00 – Prêmio de R$135,00 (Cento e trinta e cinco reais). 
 
Parágrafo Segundo - Durante período de experiência do empregado e, no mês de férias coletivas a HAIALA METALÚRGICA LTDA concederá, a título de prêmio de assiduidade/pontualidade, 50% (cinquenta por cento) do prêmio, de acordo com a faixa salarial.
 
Parágrafo Terceiro - Será concedido ao jovem aprendiz, prêmio assiduidade/pontualidade o valor de R$65,00 (sessenta e cinco reais), devendo obedecer às mesmas regras estabelecidas aos demais colaboradores.
 
Parágrafo Quarto -  Não ficará prejudicado na percepção do Prêmio instituído nesta cláusula, as faltas com os seguintes motivos:
 
Falecimento de parentes:
 05 dias - 1º grau (Pai, mãe, esposo(a) e filho)
 02 dias - 2º grau (Irmão, avós e netos)
 01 dia parente por afinidade Padrasto, madrasta, sogro e sogra
 1/2 Período no dia da prova de CNH
 Atestado por Acidente de trabalho típico
 Licença Maternidade (4 meses)
 05 dias Licença Paternidade
 01 dia por ano = Doação de sangue
 03 dias = por motivo de casamento
Parágrafo Quinto - Os empregados tomaram conhecimento, sem oposição, que a concessão do Prêmio Assiduidade e Pontualidade, não integrará ao salário contratual ou rendimento bruto mensal, não se computando, portanto, no cálculo de férias anuais, 13º salário, adicionais, horas extras, gratificações, FGTS e outros prêmios pagos pelo empregador e em verbas rescisórias.
 
Ajuda de Custo 


CLÁUSULA NONA - DESPESAS DE VIAGENS DE MOTORISTAS 



A empresa indenizará seus motoristas que estiverem viajando a seu serviço, das despesas necessárias a refeição fora de seus domicílios, sendo certo que a obrigatoriedade pela indenização se limita ao valor total R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia. Este valor possui natureza meramente indenizatória e, portanto, não integram o salário do colaborador. A empresa possui veículos com leito, portanto fica desobrigada a indenizar despesas de pernoite.
Parágrafo Único - A empresa adiantará aos seus colaboradores numerários suficientes à refeição previstos para o curso da viagem. Estes colaboradores ficam com a responsabilidade de prestação de contas, logo após o retorno das viagens, através de Notas Fiscais ou Recibos e assinando o documento contábil de uso interno da empresa.

Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades 

Desligamento/Demissão 


CLÁUSULA DÉCIMA - VERBAS RESCISÓRIAS 



O pagamento das verbas rescisórias, independentemente do tipo do aviso prévio (se trabalhado ou indenizado) será de 10 (dez) dias corridos a partir do término do contrato.
Parágrafo primeiro – O pagamento de férias, 13º salários, avisos indenizados (quando houver) que recebam remuneração variável, terão como base o cálculo a média dos últimos 06 meses que antecedem a rescisão.

Relações de Trabalho – Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades 

Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho 


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CARGA E DESCARGA DE MERCADORIAS 



A empresa se obriga a fornecer aos motoristas, sem ônus para estes, ajudantes e carregadores para carga e descargas nas localidades onde não mantêm estes colaboradores, limitando-se aos seguintes valores de acordo com a capacidade em M³ do caminhão:
 
Caminhões com capacidade de até 50 M³ - R$ 150,00 por viagem;
Caminhões com capacidade acima de 50 M³ em viagem para Goiânia ou Distrito Federal – R$ 375,00 por viagem;
Caminhões com capacidade acima de  50 M³ em viagem para demais regiões – R$ 250,00 por viagem.

Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas 

Duração e Horário 


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA JORNADA DE TRABALHO DO MOTORISTA 



A jornada diária de trabalho do motorista profissional poderá ser prorrogada por mais 02 (duas) horas extras após a segunda hora extraordinária, de acordo com o que dispõe o Art 235-C da CLT acrescido pela Lei 13.103/2015.
Parágrafo Primeiro - As horas extras prestadas pelos motoristas serão levadas para o banco de horas, exceto quando ocorridas em domingos e feriados, as quais serão remuneradas com acréscimo de 100%.
Parágrafo Segundo - A empresa ficará autorizada há compensar as horas extras trabalhadas pelos seus empregados motoristas, de acordo com o artigo 59 §2º da CLT, na proporção 1 hora trabalhada por 1 hora de descanso.
Parágrafo Terceiro – Será considerado como trabalho efetivo o tempo em que o motorista estiver à disposição do empregador, excluídos os intervalos para refeição, repouso, descanso e tempo de espera. 
Parágrafo Quarto – É considerado tempo de espera, as horas em que o motorista ficar aguardando carga ou descarga dos veículos e o período gasto com fiscalização da mercadoria transportada em barreiras fiscais ou alfandegárias.
Parágrafo Quinto – O empregado é responsável pelas informações e anotações de horários registradas nas papeletas de controle de jornada, devendo ser feitas de forma fidedigna pelo empregado. 
Compensação de Jornada 


CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - JORNADA DE TRABALHO E BANCO DE HORAS 



A jornada de trabalho normal será de 44 horas semanais de segunda a sexta-feira e, as horas extras trabalhadas serão remuneradas de acordo com a CLT ou compensadas de acordo com o BANCO DO HORAS, em conformidade com as disposições dos artigos 7º, inciso XIII da Constituição Federal, e 611 a 625 da Consolidação das Leis do Trabalho, nos termos seguintes:
I - As duas primeiras horas laboradas após a jornada normal de trabalho serão levadas ao Banco de Horas, com base na conversão de 1 (uma) hora de trabalho por 1 (uma) hora de folga, com exceção dos cargos de Coordenadores de área, supervisores de área.
II - As horas excepcionalmente laboradas aos domingos, feriados e dias de folga, serão levadas ao banco de horas com conversão na base de 1 (uma) hora trabalhada por 2 (duas) horas de descanso.
III - O limite da jornada diária de trabalho fica limitado a, no máximo, 10 (dez) horas, salvo em casos excepcionais devidamente comprovados.
IV - O gozo das folgas em compensação das horas já trabalhadas em crédito ou para débito no Banco de Horas, deverá ser programada em comum acordo entre as partes, não sendo permitido a compensação em aberto, ou seja, as faltas sem acordo prévio.
V - A comunicação de folgas, seja para compensar horas em crédito ou débito, ocorrerá com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, exceto em caso de força maior.
VI - A HAIALA fornecerá aos empregados extrato mensal, informando-lhes o saldo positivo ou negativo existente no Banco de Horas
VII – As partes admitem o sistema de flexibilização na jornada de trabalho, que não prejudicará o direito mínimo de 60 (sessenta) minutos para intervalo de alimentação e 11 (onze) horas de descanso entre duas jornadas diárias de trabalho, e respeitando a DSR (descanso semanal remunerado).
VIII - Fica permitida a compensação nas férias, de “dias pontes” sendo aqueles que antecedem ou sucedem a um feriado ou outros mediante aprovação de pelo menos 50% dos empregados, no limite máximo de 03 dias por ano.
IX - A remuneração efetiva dos empregados, durante a vigência do presente acordo, permanecerá sobre 44 horas semanais, salvo faltas e atrasos injustificados, licenças médicas superiores a 15 (quinze) dias ou outros afastamentos sem remuneração previstos no acordo coletivo de trabalho ou em legislação vigente
X - Ocorrendo desligamento do empregado, quer por iniciativa da HAIALA, quer por pedido de demissão, acordo, aposentadoria ou morte, a empregadora pagará, juntamente com as demais verbas rescisórias, como se fossem horas extras, o saldo credor de horas, aplicando-se o percentual previsto no acordo coletivo em vigor firmado entre as mesmas partes.
XI - O saldo devedor de horas (a favor da HAIALA) será assumido pela HAIALA, exceto quando a ruptura do contrato se der por solicitação do empregado ou por motivo de justa causa, hipóteses que ensejarão o desconto total das horas no acerto das verbas rescisórias. Neste caso, as horas serão descontadas sem o adicional de horas extra.
XII - Ficam, dessa forma, autorizados e reconhecidos os descontos referentes ao saldo devedor do empregado, no pagamento da rescisão contratual, nos casos previstos no inciso XI.
XIII - O eventual saldo credor (a favor do EMPREGADO), que venha a existir na data de 30/06/2020 será regularizado pela HAIALA nos 120 (cento e vinte dias) dias subsequentes, pagando ou convertendo em folgas na forma aqui ajustada.
XIV - O saldo devedor individual (a favor da HAIALA) existente em 30/06/2020 (trinta e um de março de dois mil e dezenove) será transportado para o próximo período.
XV - A HAIALA estabelecerá nos controles de freqüência o registro do banco de horas aqui conveniado, valendo os referidos documentos como prova em juízo, com o reconhecimento de forma especial de compensação da jornada.
Controle da Jornada 


CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PONTO ELETRÔNICO 



 Tendo em vista que o cartão de ponto é eletrônico, todo empregado é obrigado a registrar a marcação no início e no término da jornada ficando dispensado o registro no intervalo para almoço.
Fica a Empresa dispensada de colher assinatura nos respectivos cartões de ponto.
Em caso de solicitação, pelos Órgãos de Fiscalização do Trabalho, a Empresa fornecerá os dados e informações devidamente necessárias.

Férias e Licenças 

Férias Coletivas 


CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FÉRIAS 



As férias quando coletivas, poderão ser fracionadas, obedecendo o disposto no §1º do art. 134 da CLT.

Saúde e Segurança do Trabalhador 

Condições de Ambiente de Trabalho 


CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PLANO DE SAÚDE 



 A empresa oferece um PLANO DE SAÚDE PESSOAL, a todos os seus empregados ativos, com contrato por tempo indeterminado, sendo obrigatório a adesão de todos os empregados com contrato por prazo indeterminado, que não comprovarem a existência de contratação de qualquer outro plano de saúde.
 
Parágrafo Único: A empresa descontará mensalmente na folha de pagamento dos empregados coparticipação da mensalidade do plano de saúde no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) que será alterado anualmente de acordo com o reajuste da operadora do plano de saúde, bem como os valores referentes as coparticipações de acordo com o uso do plano de saúde.
 
 
Aceitação de Atestados Médicos 


CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 



 Os atestados médicos e odontológicos emitidos por profissionais habilitados serão reconhecidos pela empresa e devem ser apresentados ao RH em até 48 horas após sua emissão, se não apresentado dentro do prazo poderá a empresa rejeitá-lo, exceto se comprovada justificativa.
 
Parágrafo Primeiro: A empresa poderá exigir que os atestados médicos sejam homologados pelo médico do trabalho por ela indicado, que poderá, conforme o caso exigir que o colaborador apresente um novo atestado médico emitido por outro profissional.
 
Parágrafo Segundo: Os resultados de perícias do INSS devem ser apresentados a empresa em no máximo 2 dias úteis após a realização da perícia.
 

Relações Sindicais 



RONE ROSA DE LIMA 
Presidente 
SINDICATO TRAB IND METALURGICA MEC MAT ELETR.RIO VERDE 



RODRIGO MARQUES FERNANDES 
Diretor 
HAIALA METALURGICA LTDA 




	

	


